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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

EMENDA MODIFICATIVA 01 AO PROJETO DE LEI Nº 329 /2021
ALTERA O PROJETO DE LEI 329/2021 QUANTO A LEI DELEGADA Nº 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013, QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.
Altera-se artigo 3º do Projeto de Lei nº 329/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3º O parágrafo 1º do artigo 15 da Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 (...)

(...)

§ 1º O ocupante do cargo constante do "caput" deste artigo deverá possuir formação de nível superior em Educação, Serviço Social ou Administração.
(...)”

Sete Lagoas, 23 de agosto de 2021.
Carol Canabrava                
Vereadora     
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  Heloísa Frois 
Vereadora     
JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei nº 329 /2021 visa alterar a Lei Delegada nº 12 de 23 de setembro de 2013, que “cria nova estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, com base no Decreto Legislativo nº 1.211/2013”, adequando assim a estrutura organizacional e a realidade vivenciada hoje na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura.

Importante salientar que, o Poder Executivo protocolou nesta Casa o presente projeto, com o objetivo de alterar a Lei Delegada nº 12 /2013 e com isso, viabilizaria a ocupação dos cargos comissionados de chefia e direção (Diretor de Atendimento Escolar, Gerência de Pessoal, Departamento de Infraestrutura de Apoio ao Aluno, Supervisor de Almoxarifado, Diretor de Departamento de Orçamento e Supervisor de Programas e Projetos Educacionais) por profissionais que sejam qualificados para o exercício das funções, para as quais não é essencial que a formação exigida seja nível superior na área de Educação, todavia, entende-se que o titular do cargo comissionado no Departamento de Infraestrutura de Apoio ao Aluno (art. 15 da Lei Delegada nº 12 /2013), também pode abranger a qualificação e graduação dos profissionais na área de Educação, Serviço Social e Administração, em atendimento as atribuições elencadas nos art. 15, incisos I ao XIX  da Lei Delegada nº 12 /2013.


